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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 283/2022 - Registro de Preço
Processo nº 000565/2022–SEPF

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 283/2022, Pro-
cesso n° 000565/2022–SEPF, que tem como objeto: Eventual 
aquisição sob o Sistema de Registro de Preços de materiais 
permanentes (móveis), para atender as necessidades da 
Nova Sede da Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças – SEPF, cuja a adjudicação do lote 1 foi 
a favor da empresa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, 
CNPJ nº 36.648.572/0001-29, pelo valor de R$ 295.661,00 
(duzentos e noventa e cinco mil e seiscentos e sessenta 
e um reais), a adjudicação dos lotes 2 e 3 foram a favor 
da empresa N S BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
nº 15.316.645/0001-05 sendo o lote 2 pelo valor de R$ 
92.800,00 (noventa e dois mil e oitocentos reais), e o lote 3 
pelo valor de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais), 
perfazendo o valor total dos lotes R$ 419.361,00 (quatro-
centos e dezenove mil e trezentos e sessenta e um reais). 

 Boa Vista-RR, 08 de março de 2023.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento 

e Finanças-SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 312/2022 - Registro de Preços
Processo nº 016574/2022 – SMAG

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 312/2022, Proces-
so n° 016574/2022 - SMAG, que tem como objeto Eventual 
aquisição de mobiliário visando atender a reestruturação 
das instalações da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas (SMAG), cuja a adjudicação dos Lotes 1, 
2 foram a favor da empresa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI, CNPJ nº 36.648.572/0001-29, sendo o lote 1 pelo va-
lor de R$ 287.799,99   (duzentos e oitenta e sete mil e sete-
centos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e 
lote 2 pelo valor de R$ 320.700,00 (trezentos e vinte mil e 
setecentos reais), lote 3 foi a favor da empresa TECNO2000 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 21.306.287/0001-
52, pelo valor de R$ 277.800,00 (duzentos e setenta e sete 
mil e oitocentos reais) perfazendo o valor total dos lotes de 
R$ 886.299,99 (oitocentos e oitenta e seis mil e duzentos e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

 Boa Vista-RR, 08 de março de 2023.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  –  Interina

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0272/2023-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto 
nº 116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Rodiney Araujo de Melo, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Nível de Atuação Programática, de Diretor de Unidade de 
Básica de Saúde, Símbolo AP-3, da Secretaria Municipal 

de Saúde, em substituição ao servidor Joaquim de Souza 
Ferreira, em razão de usufruto de férias, no período de 
6.3.2023 a 4.4.2023. 

 Boa Vista - RR, em 7 de março de 2023.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0273/2023-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto 
nº 116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Carla Paloma Brasil Al-
meida, para responder interinamente pelo cargo em comissão 
de Nível de Atuação Operacional, de Chefe da Divisão de Pla-
nejamento e Controle do Efetivo, Símbolo AO-5, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, em substituição a 
servidora Ana Paula Gondim Nocchi Santa Rita, em razão de 
usufruto de férias, no período de 6.3.2023 a 25.3.2023. 

 Boa Vista - RR, em 7 de março de 2023.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0274/2023-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o que dispõe o art. 92, parágrafos 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº. 003, de 2 de janeiro de 2012 e nos artigos 
3º e 4º do Decreto nº 065/E, de 25 de maio de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Josiele Ferreira Fran-
co, Assistente/Cuidador Escolar, Matrícula 953646, do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, Horário Especial, devido a 
incompatibilidade entre seu horário escolar e o da repar-
tição, mediante compensação de horário, pelo período de 
25.4.2022 a 6.8.2022, conforme o Processo nº 009300/2022.

 Boa Vista - RR, em 7 de março de 2023.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0275/2023-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 81, parágrafos 1º e 2º, inciso I, da Lei Com-
plementar Municipal nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Simone Barreto Araujo 
Feitosa, Professora, Matrícula nº 26408, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, Licença por motivo de doença em pes-
soa da família, com remuneração, no período de 16.10.2022 
a 4.11.2022, conforme o Processo nº 024046/2022.


